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Requerimento Nº 170/2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 132, do Regimento Interno, 
que seja solicitado ao Poder Executivo Municipal, as seguintes informações quanto a linha de
transporte escolar municipal da rota Itacambira, cuja prestação de serviços é feita pela empresa
Oliveira Transporte e Cia Ltda.:

1) Por algumas ocasiões o transporte escolar nessa rota foi realizado em veículo
Fiat Uno e não em veículo com capacidade de 9 (nove) lugares, conforme prevê o Processo
Licitatório 15/2018/Pregão Presencial 12/2018 e o Contrato 16/2018. Tal situação faz com que
os alunos sejam transportados de forma irregular, onde os mesmos têm que se acomodar uns em
cima dos outros no banco traseiro do veículo. 

Qual o motivo dessa mudança?

2) A responsável pela linha, por várias vezes em dias de chuva, não
compareceu para realizar o transporte dos alunos. Ela comunica os pais por telefone que não irá
realizar o transporte, por causa de barro nas estradas. Essa situação já ocorreu por várias vezes,
independente do volume de chuva, chegando às vezes uma simples garoa ser motivo para não
prestar o serviço, prejudicando assim os alunos. 

Cito como exemplo, o dia 08/11/2019, onde os alunos teriam provas e os pais
tiveram que trazê-los até a escola. 

Logo, se os pais conseguiram realizar o transporte dos alunos em seus
veículos, porque a referida empresa não compareceu, mais vez, para realizar o transporte?

Segue anexo, fotos da estrada no dia 08/11/2019.

Sala Vereador Cícero Barbosa, 22 de novembro de 2019.

Naamã Neil Resende da Rocha
- Vereador - 


